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LEI Nº 12.988, DE 12 DE JULHO DE 2023. .  

Denominar de Praça “PAULO LEAL GOMES” a Área de Lazer, 

anexa ao Campo De Futebol, do bairro Nossa Senhora do 

Amparo, localizado na rua D, Quadra 13, neste Município de 

Rondonópolis-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei Municipal 

nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de Praça “PAULO LEAL GOMES” a Área de Lazer, anexa ao 

Campo De Futebol, do bairro Nossa Senhora do Amparo, localizado na rua D, Quadra 

13, neste Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.991, DE 12 DE JULHO DE 2023.  

Denominar de “HADELY CARNEIRO SANTOS” o Centro 

Comunitário do Jardim Assunção, localizado Na Avenida 

Sergipe, Esquina Com a Avenida Dois, bairro Jardim Assunção 

em Rondonópolis-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei Municipal 

nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominado de “HADELY CARNEIRO SANTOS” o Centro Comunitário 

do Jardim Assunção, localizado Na Avenida Sergipe, Esquina Com a Avenida Dois, 

bairro Jardim Assunção em Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 11.588, DE 07 DE JULHO DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de dezembro 

de 2022. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 880.000,00 ( 

Oitocentos e oitenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

004 - Secretaria da Receita Municipal    

04.129.2302.2038 Manutenção da Secretaria    

3.3.90.39.00.00 – 15010000000- Outros Serviços de Terceiros- 

Pessoa Jurídica 10881  

R$ 880.000,00 

   

Total Geral  R$ 880.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

004 - Secretaria da Receita Municipal    

04.129.2302.2038 Manutenção da Secretaria    

3.3.90.40.00.00 - 15010000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pe 10882  

R$ 296.000,00 

   

005 - Secretaria Municipal de Educação    

12.122.2208.1018 Construção e Ampliação da Secretaria Municipal 

De Educação  

  

3.3.90.39.00.00 - 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 

Jurídica 38  

R$ 49.000,00 

   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito    

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical    

4.4.90.51.00.00 - 15010000000 - Obras e Instalações 10893  R$ 535.000,00 

   

Total Geral  R$ 880.000,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITA PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 11.590, DE 07 DE JULHO DE 2023. 

Institui o Regime de Exceção com carga horária diferenciada de 40 (quarenta) 

horas semanais na Secretaria Municipal de Administração. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Municipal nº 12.967, de 06 de 

julho de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1 Fica instituído, de forma excepcional, regime de trabalho com carga horária 

diferenciada de 40 (quarenta) horas semanais, de caráter optativo, para os Servidores Efetivos 

da Secretaria Municipal de Administração, com remuneração proporcional. 

 

Parágrafo único. Considera-se remuneração proporcional o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre 

os vencimentos. 

 

Art. 2º Altera-se o regime de trabalho da servidora efetiva que optou pela jornada de 40 

(quarenta) horas semanais: 

 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARREIRA/PERFIL 

1556646-1 Daiane Costa da Silva Fraga Analista Instrumental – Bibliotecário 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

14/07/2023 até 31/12/2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº11.591, DE 10 DE JULHO DE 2023.       

Altera o Decreto n º 1 0 . 1 2 0 , de 02 de j u n h o  de 2021, que 

designa os  membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1 . Altera o art. 1º do Decreto nº 10.120, de 02 de junho de 2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“I - (...) 

b) Secretaria Municipal de Finanças 

Conselheiro Titular: LAYANE KAROLINA DE OLIVEIRA PINHO  

 

II – (...) 

c) Centro de Reabilitação Louis Braille 

Conselheiro Suplente: DHAIA LARISSE REIS RABELO” 

 

Art. 2  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023;  

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo  

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.897, DE 05 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, JOSÉ EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA, do cargo em comissão de 

Pregoeiro, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, 

nomeado através da Portaria nº 21.463, de 20 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.898, DE 05 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, TATIANE DA FONSECA SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo 

em comissão de Pregoeiro, Tabela Salarial DAS–3, vinculada à Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.916, DE 07 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

MARIA JOSE DE BARROS LOPES, portadora do RG nº 35XXXX7-0 SESP/MT, 

CPF/MF nº 958.XXX.XXX-00, efetiva no cargo de Técnico Instrumental – Assistente 

Administrativo, Nível: 11, matrícula nº 1301888, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 

- MT. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.929, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. 

DANIEL DO AMARAL BIUDES, portador do RG nº 32XXXX9-5 SESP/MT, CPF/MF 

nº 396.XXX.XXX-04, efetivo no cargo de Analista Instrumental – Perfil: Fiscal 

Sanitarista, Nível: 12, Classe: 63, matrícula nº 22578-1, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde - MT. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.930, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

LUZIA BAHIA, portadora do RG nº 29XXXX1-9 SESP/MT, CPF/MF nº 

345.XXX.XXX-72, efetiva no cargo de Apoio Instrumental – Perfil: Auxiliar de Serviços 

Diversos, Nível: 11, Classe: 17, matrícula nº 1301730, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação - MT. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.931, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE e o provento  com a integralidade da última remuneração de 

contribuição ao Sr. ANTÔNIO LOPES DOS SANTOS, portador do RG nº 50XXXXX-

5 SSP/SP, CPF/MF nº 639.XXX.XXX-87, efetivo no cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, Nível: 10, Classe: 07, matrícula nº 13951-1, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação - MT. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.932, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, VIRGILIANA CHAVES DELGADO, do cargo em comissão 

de Técnica de Enfermagem do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria nº 21.988, de 02 

de junho de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.487 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023, Quarta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

15 
 

 

PORTARIA Nº 32.933, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, KEILA MELO DA COSTA, do cargo em comissão de Operador de 

Rádio - SAMU, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria 

nº 30.191, de 22 de abril de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 11/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.935, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

ELIENE DOS SANTOS FERREIRA CONCEIÇÃO, portadora do RG nº 09XXXX1-3 

SEJUSP/MT, CPF/MF nº 468.XXX.XXX-00, efetiva no cargo de Técnico em Saúde, 

Perfil: Auxiliar de Consultório Dentário, Nível: 10, matrícula nº 130907, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde - MT. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.936, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, CLEOMAR BATISTA DO PILAR, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Departamento de Pesquisa Projetos e Difusão Tecnológica Avançada- 

Ciência e Tecnologia, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.937, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, JOÃO SOARES, para exercer o cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Manutenção de Frotas, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.938, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, LEONARDO TEIXEIRA FRANÇA, para exercer o cargo em comissão 

de Assessoria em Medicina Veterinária - CERARO, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.940, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, ANDERSON LOPES MAIDANA, do cargo em comissão de 

Enfermeiro da Família – Superintendência de Atenção Primária à Saúde, Tabela Salarial 

CC-4, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da Portaria nº 32.339, 

de 01 de março de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 12/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.941, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, ANDERSON LOPES MAIDANA, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenadoria de Enfermagem do Pronto Atendimento Infantil, Tabela Salarial DAS 

3, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.942, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, NIRALDA VASCONCELOS DE MORAES, para exercer o cargo em 

comissão de Assessoria de Apoio à Gestão Social – CRAS I – Conjunto São José, Tabela 

Salarial DAS–5, vinculada à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.944, DE 11 DE JULHO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 54/2023/AJ/SMGP e Decisão Administrativa 

sob Protocolo de nº 29.744/2023. 

  

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor, LOURENÇO RIBEIRO DA CRUZ, matrícula nº 102865, 

no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o 

afastamento por interesse particular, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sem ônus 

para o Município. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/07/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de julho de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 46/2023. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeiro, torna público que 

realizará a licitação em epígrafe para registro de preços para futura e eventual 

aquisição de cesta básica, destinado às famílias carentes, e a população em situação 

de vulnerabilidade social, Secretaria de Promoção e Assistência Social do 

Município de Rondonópolis-MT, conforme edital e em seus anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico, bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: 

Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-

5739, Abertura das Propostas: 26/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília) em 

sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 12 de julho de 2023. 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO 

GROSSO. 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 51/2023 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeira, torna público que realizará 

a licitação em epígrafe para Registro de preços para aquisição de Filtros e 

Membranas para Osmose Reversa, que serão utilizados junto aos equipamentos 

de Osmose Reversa do Centro de Nefrologia do município, conforme preconiza a 

RDC nº 11 de 13 de março de 2014 – ANVISA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o 

edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 

26/07/2023 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e 

seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 12 de julho de 2023. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO 

GROSSO.  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 027 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 784/2022, firmado com a empresa STUDIO 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI  e dá 

outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Gabriele de Jesus, CPF 069.XXX.XXX-25 e matrícula nº 

1559388, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função 

de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 

784/2022, celebrado entre a empresa STUDIO COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é Aquisição de Equipamentos de Informática (Microcomputadores e Notebooks), 

Compreendendo o Fornecimento de Equipamento e Licenças de Software, para Atender 

às Necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, no Município de 

Rondonópolis/MT, de Forma Contínua e Fracionada, com prazo de vigência de 

25/08/2022 à 25/08/2023. 

 

 

 

Art. 2º- Designar a servidora Suellen Lacerda de Farias, CPF 067.XXX.XXX-66 e 

matrícula nº 1558405, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 12 de Julho de 2023. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 028 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº659/2022, firmado com a empresa APS 

COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI e dá 

outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.892/2013 que regulamenta o artigo 15 da Lei 

nº 8.666/1993.   

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Gabriele de Jesus, CPF 069.XXX.XXX-25 e matrícula nº 

1559388, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função 

de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

659/2022, celebrado entre a empresa APS COMERCIO, MANUTENÇÃO, 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI  sob nº 03.347.101/0001-21 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCOPIA, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

OUTROS, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Pecuária deste 

Município, com prazo de vigência de 20/07/2022 a 20/07/2023. 

 

 

 

Art. 2º- Designar a servidora Barbara Bianca Soares Santos Cardoso matricula 

1561103, CPF 031.XXX.XXX-40, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

contrato titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 03/07/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 12/07/2023. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12/07/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 560/2023 

 

 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

26549 

Maria de Fatima 

Nunes Rodrigues 

Sartori 

Gerente de 

Divisão do Centro 

Cultural Jose 

Sobrinho 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 07/07/2023. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 22/07/2023, para avaliação 

e decisão médico pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 07/08/2023 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12/07/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 559/2023 

 

 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1559615 
Sandra Regina de 

Souza 
Docente 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 21/06/2023. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 06/07/2023, para avaliação 

e decisão médico pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 24/07/2023 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 556/2023 

 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 12/07/2023 pela médica perita Drª.  Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora KEILA CRISTINA COIMBRA DE 

SOUZA, matrícula nº 1551753, lotada na Secretaria Municipal de Educação, encontra-

se apta a retornar ao trabalho a partir do dia 12/07/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 558/2023 

 

Rondonópolis,12 de julho de 2023. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 12/07/2023 pelo médico perito Dr.  Rafael Santos 

Lima, CRM-MT 6091, a servidora Luzia Maria Batista Ribeiro, matrícula nº 105210, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao trabalho a 

partir do dia 11/07/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 12/07/2023.  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

554/2023 138657 
Aureny Alves 

Ferron 

Apoio 

Instrumental  

21 dias – a partir do dia 

05/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1556614 

Luzia Cristina 

Riguetto 

Gonzaga 

Analista 

Instrumental  

02 dias – a partir do dia 

06/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 13480 
Angela Maria 

Ferron 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

08/07/2023 – 

Prorrogação Licença 

Médica. 

554/2023 128406 
Helena Maria 

Correia Batista 

Apoio 

Instrumental  

60 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 58688 
Tania Regina da 

Silva Santos 

Apoio 

Instrumental  

01 dia – no dia 

10/07//2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

554/2023 1560490 
Karla Ludmila 

Garcia Medeiros 

  

Enfermeiro 

Terceiro Turno 

 

02 dias – a partir do dia 

29/06/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1558543 

Anne Caroline 

Farias Ribeiro 

Freitas 

Enfermeiro da 

Familia 

12 dias – a partir do dia 

03/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 137715 
Cleidineia Basilio 

da Silva 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

14 dias – a partir do dia 

06/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1553379 
Ayrine Ferreira de 

Sousa 

Auxiliar de 

Servicos Diversos 

da Familia 

120 dias – a partir do dia 

06/07/2023– Licença 

Maternidade 

554/2023 1556635 
Ivana Paola de 

Jorgi 

 

Especialista em 

Saude 

 

10 dias – a partir do 

dia 08/07/2023 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.487 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023, Quarta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

33 
 

554/2023 138460 

Avenilda 

Francisca Dias 

Borges 

Auxiliar de 

Servicos Diversos 

da Familia 

01 dia – no dia 

07/07//2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 136506 
Aline Braga 

Souza Pavoni 

Especialista em 

Saude 

 

03 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

554/2023 220884 
Beatriz Maria 

Dahmer Soares 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

01 dia – no dia 

10/07//2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 175331 

Claudemiro 

Rodrigues dos 

Santos 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

 

02 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1561136 
Fernando Gomes 

de Alencar 

Tecnico de 

Enfermagem da 

Familia 

 

01 dia – no dia 

10/07//2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1557435 
Gilson Rodrigues 

de Oliveira 

Medico da Familia 

 

04 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 88161 
Lilian Da Silva 

Santana 

Apoio 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1556493 
Margareth 

Noujain 
Assistente Social 

13 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 1559825 

Matheus 

Guimaraes Vieira 

da Silva 

Ondontologo da 

Familia 

04 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 160750 
Nilza da Silva 

Valentim 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

07 dias – a partir do dia 

10/07/2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 122734 

Paula Fernanda 

Garcia de 

Carvalho 

Ondontologo da 

Familia 

01 dia – no dia 

10/07//2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 151491 
Raquel Regina 

Camargo Garcia 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

01 dia – no dia 

10/07//2023 – Licença 

Médica. 

554/2023 193380 
Adriana Alves da 

Costa 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

 

01 dia – no dia 

11/07//2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 12 de julho de 2023.  

       

 

                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

554/2023 203157 
Tatiane Alves 

Pereira 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

01 dia – no dia 

11/07//2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Rondonópolis-MT, 12 de Julho de 2023. 

 

PORTARIA INTERNA N°. 175 

 

Dispõe sobre a designação do servidor 

Matheus Xavier de Moraes, matrícula 

1561107 como titular e Maria Eduarda 

Lima de Oliveira, matrícula 1560914 

como suplente sendo responsáveis pelo 

controle e execução do contrato abaixo 

discriminado 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE  GOVERNO no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art.1° - º Designar os servidores do servidor Matheus Xavier de Moraes, matrícula 

1561107 como titular e Maria Eduarda Lima de Oliveira, matrícula 1560914 como 

suplente sendo responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

CONTRATADO  CONTRA

TO 

OBJETO  VIGÊNCI

A DO 

CONTRA

TO 

 

 

 

 

 

COMERCIAL RIO 

BRANCO DE 

PETROLEO 

LTDA 

 

 

 

 

Contrato 

481/2023 

 

 

 

 

 

 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E ÓLEO DIESEL – S10), 

EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA 

PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A 

FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO, NO MUNICIPIO DE 

RONDONOPOLIS MT. 

 

 

  

07/06/2023 

 

a 

 

 06/06/2024 

 

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contados seus efeitos a 

partir de 07/06/2023 e se estenderá enquanto perdurar a relação contratual, revogando a 

portaria nº 168/2023 de 26 de Junho de 2023 disponibilizada no Diorondon nº 5.475.  

 

 

 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 

Secretário Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

    PORTARIA INTERNA Nº 022, de 12 de julho de 2023. 

 

Divulga o valor atualizado da UFR (Unidade Fiscal de Rondonópolis) para o período do 

2º Semestre de 2023. 

 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA TATIANE BONISSONI, usando 

das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 100, § 11º da Lei Orgânica de 

Rondonópolis, em conformidade com Art. 346 da Lei nº1800/1990 (Código Tributário 

Municipal); 

  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º A partir do mês de Julho de 2023, o valor da UFR (Unidade Fiscal de 

Rondonópolis), atualizada monetariamente de acordo com o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor – INPC, conforme determina o Art. 346 da Lei nº 1800/1990 (Código 

Tributário Municipal), corresponderá ao valor de R$ 4,2257. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

 TATIANE BONISSONI 

 Secretária Municipal de Receita, 

Conforme Portaria nº 31.906 de 18 de janeiro de 2023 

(Diorondon-e nº 5.366) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 002/2023 

CONTRATO Nº 264/2016 

 

Contratada: QUALYCARE SERVIÇOS DE SAÚDE E ATENDIMENTO 

DOMICILIAR LTDA. 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Vistos. 

 

Prorrogo o prazo de atuação da Comissão Processante do Processo 

Administrativo nº. 02/2023, Portaria nº. 851/2023, por mais 60 (sessenta) dias, contados 

a partir de hoje. 

 

Publique-se. 

 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023. 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 1046/2023, de 12 de julho de 2023. 

 

ALTERA A COMISSÃO PROCESSANTE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 002/2023, EM DESFAVOR DA EMPRESA QUALYCARE 

SERVIÇOS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA., CNPJ nº. 

09.457.686/0001-19. 

 

CONTRATO Nº. 264/2016 

 

A Senhora IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária Municipal 

de Saúde de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar a Comissão responsável pela apuração dos fatos, a qual 

será composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais, quais sejam: 

 

i) Presidente: Jéssica Karoline de Souza Rodrigues, Matrícula 

1558292; 

ii) Membro: Valter Ferreira da Silva, Matrícula 118460; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. 

 

 Secretaria de Saúde, Rondonópolis/MT, Estado de Mato Grosso, aos12 

de julho de 2023. 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 07 DE JULHO DE 2023  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.041 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 62/2023, firmado com a empresa MALTA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora GEISSIANE FERNANDA DA SILVA 

SANTOS, Matrícula: 1559106 e Função: AGENTE COMBATE AS ENDEMIAS, para 

exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Ata n° 62/2023, Pregão eletrônico n° 38/2022 celebrado entre a empresa MALTA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, sob CNPJ o n° 

29.045.645/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição de 

Equipamentos, Materiais e Rações para uso veterinário e Bolsas de Lona, com prazo de 

vigência de 16/05/2023 Á 15/05/2024, (VIGILÂNCIA AMBIENTAL). 

 

Art. 2º Designar a servidora KATIANA DOMINGOS DA SILVA, 

Matrícula: 217786 e Função: AGENTE COMBATE AS ENDEMIAS, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata Titular. 

 

 

 

______________________________________________ 

                                   IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 07 DE JULHO DE 2023  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.042 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 56/2023, firmado com a empresa OBJETIVA 

PROD. E SERV. PARA LABORATÓRIOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora GEISSIANE FERNANDA DA SILVA 

SANTOS, Matrícula: 1559106 e Função: AGENTE COMBATE AS ENDEMIAS, para 

exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Ata n° 56/2023, Pregão eletrônico n° 38/2022 celebrado entre a empresa OBJETIVA 

PROD. E SERV. PARA LABORATÓRIOS LTDA, sob CNPJ o n° 05.895.525/0001-

56 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos, Materiais 

e Rações para uso veterinário e Bolsas de Lona, com prazo de vigência de 16/05/2023 Á 

15/05/2024, (VIGILÂNCIA AMBIENTAL). 

 

Art. 2º Designar a servidora KATIANA DOMINGOS DA SILVA, 

Matrícula: 217786 e Função: AGENTE COMBATE AS ENDEMIAS, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata Titular. 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.044/2023 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir veículos da 

frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria 

Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

SERVIDOR CNH Nº 

ANA PAULA JESUS MAFRA XXX.XXX.339-XX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

 IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

P.H 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

RONDONÓPOLIS-MT, 07 DE JULHO DE 2023 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.043 /DAF/SMS/2023 

   

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal do Termo de 

Fomento a fim de acompanhar a execução do TERMO DE FOMENTO nº 621/2022, 

firmado com a empresa LIONS CLUBE RONDONÓPOLIS, e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 13.019/14, que institui normas gerais 

para parcerias voluntárias celebradas, sob a forma de Termo de Colaboração ou Termo 

de Fomento, entre a Administração Pública (nos três níveis de governo: União, Estados 

e Municípios) e as entidades civis sem fins lucrativos.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora STEPHANY PAIVA DAMASCENA, 

matrícula: 1559458-2 função: SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função 

Fiscal do Termo de Fomento nº 621/2022, celebrado entre a empresa LIONS CLUBE 

RONDONÓPOLIS CNPJ sob o nº 03.400.959/0001-02, e o Município de 

Rondonópolis-MT, cujo objeto é ações que interessam a Promoção da Saúde Pública, que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços de saúde, promoção da qualidade de vida, tecnologias assistivas, 

proteção e recuperação, junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de 

Rondonópolis/MT, com prazo de vigência de 30/06/2023 Á 31/12/2023. 

 

 

                    

______________________________________________ 

                              IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

                          SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CODER 

 

Resolução nº 045 de 12 de julho de 2023. 

Resolve alterar o organograma e criar a Assessoria Técnica 

Especializada em Gerenciamento Operacional da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 

uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 

37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Criar a Assessoria Técnica Especializada em Gerenciamento Operacional, com o objetivo 

de readequar o corpo operacional da CODER, havendo sua devida alteração no Organograma da 

Companhia. 

I. Pré-Requisitos: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil ou Arquitetura. 

II. Quantidade de Vagas: 02 

III. Tabela Salarial: DAS-2A 

IV. Atribuições: Supervisionar as operações da companhia, inclusive sugerindo melhorias nos 

processos, controles e procedimentos; Prestar assessoramento técnico especializado no que 

diz respeito as operações da empresa, na elaboração, tramitação, fiscalização e 

acompanhamento de projetos especialmente de obras e demais relacionados a área 

operacional; Desenvolver relatórios que auxiliam na gestão de recursos e na tomada de 

decisões; Promover a integração entre os setores da empresa. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 

de julho de 2023. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 

Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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CODER 

 

Resolução nº 046 de 12 de julho de 2023. 

Resolve alterar o organograma, extinguindo e criando cargos, 

visando a readequação do quadro operacional da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 

uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 

37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Extinguir o cargo de Gerente de Departamento Administrativo, com o objetivo de readequar 

o corpo operacional da CODER, havendo sua devida alteração no Organograma da Companhia. 

Art. 2º - Criar a Coordenadoria Administrativa, com o objetivo de readequar o corpo operacional da 

CODER, havendo sua devida alteração no Organograma da Companhia. 

V. Pré-Requisitos: Ensino Superior Completo em Contabilidade, Administração, Economia ou 

Direito. 

VI. Quantidade de Vagas: 01 

VII. Tabela Salarial: DAS-3A 

VIII. Atribuições: Encaminhar processos para licitação; Receber pedidos dos setores demandantes 

rotineiramente, realizar orçamentos; Realização de pedido de materiais e serviços; 

Faturamento das notas fiscais; Monitorar as quantidades de materiais junto ao almoxarifado e 

o patrimônio possibilitando o abastecimento de materiais de consumo e permanente; 

Gerenciar e elaborar os contratos da empresa; Solicitar parecer sobre adiantamento de 

contratos, prorrogação, reequilíbrio, saldo de contrato, inclusão supressão, dentre outros, de 

acordo com a necessidade; Informar a Diretoria os vencimentos e saldos dos contratos e atas; 

Elaboração de contratos e ou atas por licitação e ou dispensa; Elaborar termo de rescisão 

consensual e unilateral, aditivos de contratos, relatórios de contratos ativos (receitas e 

despesas); Lançamento no portal da transparência dos contratos/atas de receitas e ou despesas 

de alterações feitas (aditivos ou rescisões); Publicação dos contratos celebrados no 

DIORONDON;  Enviar relatório dos contratos e alterações para o TCE/MT; Arquivar 

documentos (ofícios, documentos diversos, atas, contratos, aditivos, contratos da Prefeitura, 

etc.) 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 

de julho de 2023. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023.  

 

 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 

Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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CODER 

 

Resolução nº 047 de 12 de julho de 2023. 

Resolve nomear funcionários para exercer cargos 

comissionados na Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 

uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 

37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Nomear  a Sra. Livia Alves de Sousa, para o cargo comissionado de Assessora Técnica 

Especializada em Gerenciamento Operacional. 

Art. 2º -  Nomear o Sr. Aldimar Pereira Ossuna, para o cargo comissionado de Assessor Técnico 

Especializado em Gerenciamento Operacional. 

Art. 3º -  Nomear o Sr. Moises Alves de Barros, para o cargo comissionado de Gerente de Divisão 

de Tecnologia e Informática. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 

de julho de 2023. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 

Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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CODER 

 

Resolução nº 049 de 12 de julho de 2023. 

Resolve revogar o art. 4º da Resolução nº 041/2023  da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente,  Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira  da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e 

artigo 37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Revogar o Art. 4º da resolução nº 041 de 07 de julho de 2023. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 

de julho de 2023. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 

 Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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CODER 

 

Resolução nº 050 de 12 de julho de 2023. 

Resolve conduzir o Sr. Adão Nunes para o cargo de 

Coordenador Administrativo da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente,  Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira  da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e 

artigo 37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Conduzir o Sr. Adão Nunes que deixa o cargo comissionado de Coordenador Contábil, para 

ocupar o cargo comissionado de Coordenador Administrativo. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 

de julho de 2023. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2023.  

 

 

 

 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 

 Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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SANEAR 

 

AVISO 4ª SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2023 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de 

Alencar nº 411, torna público, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, 

que realizará no dia 17 de julho do ano de 2023, às 08h00min., a Quarta Sessão Pública 

que terá como pauta principal a abertura do Envelope nº 5 – Documentos de Habilitação. 

 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 

PARA ATENDER O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NOS SEGUINTES SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, 

CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, SUPERVISÃO DA 

EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS 

E AOS DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO OBJETIVANDO PROMOVER A 

VENDA DOS BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE 

IDEIAS E INFORMAÇÃO AO PUBLICO EM GERAL, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”.  

 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 12 de julho de 2023 

  

                                              

 

                                                            

                                                                        Maria das Graças C. Assunção   

                                                          Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E 

INSTRUMENTO CONGÊNERES 

  MÊS/ANO: JULHO/2023 

   N.º 

CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHA

DO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

Nº CONVÊNIO 

 

529/23 03/07/2023 
MSR ENGENHARIA 

LTDA 

EXECUTAR OBRA DE 

“CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

EMEI MATEUS VINÍCIUS 

BRAZ, LOCALIZADA NA RUA  

IRMÃ ORVALINA  F. 

CARVALHO, S/N , BAIRRO 

JARDIM BRASÍLIA, JUNTO A 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

NO MUN. DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 3.902.216,56 

GLOBAL 

15 MESES DE 

VIGÊNCIA E 12 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

  

CONCORRÊN

CIA PÚBLICA 

Nº 05/2023 

 

ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃ

O 

CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

6°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO E 

VALOR 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL – CEF  

 

942/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

 

04 MESES DE 

VIGÊNCIA 

 

 

R$ 164.861,10 

 

 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

HEC 

EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUÇÕES  

LTDA 

 

454/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

105 DIAS DE  

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  

  

 

7°ADITIVO DE RONDONÓPOLIS   45 DIAS DE    
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PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

503/2022 ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  

 

 

8°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE VALOR 

RONDONÓPOLIS 

COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 

503/2022 

 

ADITIVO DE VALOR 

  

R$ 225.962,83 

 

 

5°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

 

V.L.F ROSSONI  

EIRELI 

 

521/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

15 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

 E 40 DE EXECUÇÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

1°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

 

FLORENCIO 

CONSTRUTORA 

LTDA  

 

 

21/2023 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

30 DIAS DE  

VIGÊNCIA                           

E EXECUÇÃO                      

   

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de Julho de 2023. 

 

 

 

  

________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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